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vitor.camilo@unimedcop.coop.br

De: Destaques ANS <destaquesans@unimedcop.coop.br>
Enviado em: segunda-feira, 15 de outubro de 2018 16:05
Para: destaquesans@unimedcop.coop.br
Assunto: Edição 111.18 - Monitoramento do Risco Assistencial - resultado preliminar 1º trimestre de 2018.

 
 

 
 

 
 

Data: 15/10/2018 Edição: 111.18 

 

Referente: Monitoramento do Risco Assistencial –  

resultado preliminar 1º trimestre de 2018. 

 

Encaminhamos abaixo nota divulgada no site www.ans.gov.br sobre o resultado 

preliminar do monitoramento do risco assistencial referente ao 1º trimestre de 2018. 

 

Resultado preliminar do Monitoramento do Risco Assistencial – 1º 

trim/18 

 

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) informa que está 

disponível o resultado preliminar do Monitoramento do Risco 

Assistencial relativo ao 1º trimestre de 2018. A operadora poderá 

acessar seu resultado na Central de Relatórios, em Monitoramento 

do Risco Assistencial, mediante login e senha.  

 

Conforme previsto nos artigos 9º e 10º da Resolução Normativa (RN) 

nº 416 de 22/12/2016, os questionamentos poderão ser enviados 

impreterivelmente até o dia 29/10/2018, não havendo prorrogação. 

 

O envio deve ser feito via Programa de Transmissão de Arquivos 

(PTA), com arquivo no formato .pro (basta alterar manualmente a 

extensão do arquivo .pdf para .pro).  

 

O nome do arquivo deve seguir a seguinte estrutura: 

REGANS_RECURSO-MONIT-ASSIST_NN.PRO  

Onde:  

REGANS - Registro da operadora na ANS com 6 dígitos, sem traços, 

pontos nem separações. 

RECURSO-MONIT-ASSIST - Identifica o assunto da demanda. Essa 

nomenclatura não deve ser alterada. 

NN - Número da versão, 01, 02, 03, etc.  

Sequencial, considerando todos os questionamentos já enviados, 

independente do trimestre de avaliação, mesmo que de anos 

anteriores. Por exemplo: caso seja o primeiro questionamento da 

operadora, colocar “01”; caso já tenha enviado algum 

questionamento nos trimestres anteriores de qualquer ano, colocar 

o número seguinte em relação ao último questionamento enviado. 

 

É importante ressaltar que os arquivos devem atender aos requisitos 

dispostos nos normativos, inclusive no que se refere ao uso de 

assinatura digital do representante legal da operadora. 
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 Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br.  

  

Dr. Ajax Rabelo Machado 

Diretor Presidente 

Dr. Nilton Carlos Busch 

Assessoria Saúde Suplementar 

 

Expediente: Unimed Centro-Oeste Paulista - Federação Intrafederativa das Cooperativas Médicas 
Este informativo foi elaborado pelo GETANS - Grupo de Estudos Técnicos ANS - e produzido 

pelo Departamento de Marketing da Unimed Centro-Oeste Paulista 

(14) 2106-1407 - marketing@unimedcop.coop.br 

 

 

 

Se você deseja não receber mais este informativo, clique aqui. 
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